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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.720843/2018-11

ACORDAO 1102-001.702 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 20 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CITIBANK LEASING S A ARRENDAMENTO MERCANTIL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2013, 2014

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. DEDUCAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. CRITERIO TEMPORAL DO ART. 92 DA LEI N2 9.249/95.
REGIME DE COMPETENCIA INAPLICAVEL. INEXISTENCIA DE PREJU{ZO AO
FISCO. ART. 62, §52, DO DL N2 1.598/77. GLOSA INCABIVEL.

A deducdo de JCP restringe-se ao momento do crédito ou pagamento, nos
termos do art. 92 da Lei n? 9.249/95. A exigéncia de regime de
competéncia é indevida por auséncia de previsdo legal. Além disso, se
mostrou inexistente prejuizo ao Fisco, portanto afasta-se a glosa com base
no art. 62, §52, do DL n2 1.598/77.

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015

TRIBUTACAO REFLEXA. VINCULACAO AO LANCAMENTO MATRIZ.
APLICACAO AUTOMATICA DA DECISAO.

Aplica-se ao lancamento reflexo, no que couber, o entendimento firmado
no langcamento matriz, diante da relacdo direta de causa e efeito que os
conecta.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, (i) por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario, para afastar a glosa de juros sobre o capital proprio de
periodos anteriores — vencido o Conselheiro Fernando Beltcher da Silva, que negava provimento
na matéria —, (ii) negando provimento, por unanimidade de votos, quanto as demais matérias,
tudo nos termos do voto da Relatora.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2013, 2014
			 
				 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. CRITÉRIO TEMPORAL DO ART. 9º DA LEI Nº 9.249/95. REGIME DE COMPETÊNCIA INAPLICÁVEL. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO FISCO. ART. 6º, §5º, DO DL Nº 1.598/77. GLOSA INCABÍVEL.
				 A dedução de JCP restringe-se ao momento do crédito ou pagamento, nos termos do art. 9º da Lei nº 9.249/95. A exigência de regime de competência é indevida por ausência de previsão legal. Além disso, se mostrou inexistente prejuízo ao Fisco, portanto afasta-se a glosa com base no art. 6º, §5º, do DL nº 1.598/77.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015
			 
				 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. VINCULAÇÃO AO LANÇAMENTO MATRIZ. APLICAÇÃO AUTOMÁTICA DA DECISÃO.
				 Aplica-se ao lançamento reflexo, no que couber, o entendimento firmado no lançamento matriz, diante da relação direta de causa e efeito que os conecta.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, (i) por maioria de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para afastar a glosa de juros sobre o capital próprio de períodos anteriores – vencido o Conselheiro Fernando Beltcher da Silva, que negava provimento na matéria –, (ii) negando provimento, por unanimidade de votos, quanto às demais matérias, tudo nos termos do voto da Relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa, Cristiane Pires McNaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Ana Claudia Borges de Oliveira (substituto[a] integral), Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
	
	 
		 O presente processo tem origem no Auto de Infração de IRPJ, relativo aos anos-calendário de 2013 e 2014, em virtude de adições não computadas na apuração do lucro real referentes a valores indedutíveis de juros pagos ou creditados a título de remuneração do capital próprio, ocasionando a lavratura de Auto de Infração reflexo de CSLL também objeto dos autos (fls. 380-400).
		 Em decorrência das infrações apuradas, foi realizada a recomposição das bases de cálculo da CSLL para os anos de 2014 e 2015, sendo verificada a compensação indevida da Base de Cálculo Negativa da CSLL, a qual foi acrescida pela autoridade fiscal na autuação relativa ao ano de 2014, resultando, ainda, na lavratura de outro Auto de Infração de CSLL para o ano de 2015, igualmente objeto deste processo (fls. 401-407).
		 Apresento a seguir, resumo do Termo de Verificação Fiscal (“TVF”) (fls. 410/428):
		 A contribuinte deduziu na apuração do lucro real nos anos-calendário de 2013 e 2014, a título de Juros sobre o Capital Próprio, o montante de R$ 29.387.122,76 e R$ 34.000.000,00, respectivamente, conforme consta em sua Declaração de Informações Econômico-Fiscais – Ficha 06B – Linha 55, DIPJ/2014 e valores informados no SPED ECF.
		 Não houve nenhuma adição a título de “Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pago ou Creditado” nos anos-calendário citados. Os juros sobre o capital próprio foram integralmente pagos ao único sócio, BANCO CITIBANK S/A, CNPJ 33.042.953/0001- 71. (...)
		 Através da análise da memória de cálculo do JCP e das Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 30 de outubro de 2013 e 18 de dezembro de 2014, acima transcritas, constatamos que a despesa apropriada a título de JCP no ano-calendário de 2013 no valor de R$ 29.387.122,76 excede em R$ 16.591.540,80 o limite calculado conforme legislação em vigor de R$ 12.795.581,96. Essa parcela é referente ao ano-calendário de 2010 (JCP retroativa).
		 No ano-calendário de 2014 a despesa apropriada no montante de R$ 34.000.000,00 excede em R$ 20.645.504,83 o limite calculado conforme legislação em vigor de R$ 13.354.495,17. Essa parcela refere-se aos anos-calendário de 2011 e 2012 (JCP retroativa).
		 Com esse procedimento da instituição, não foi obedecido o limite de dedutibilidade, para fins de IRPJ e CSLL previsto em lei, ocasionando uma dedução indevida de R$ 16.591.540,80 e R$ 20.645.504,83, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, nos anoscalendário de 2013 e 2014, como passaremos a demonstrar. (...)
		 Não custa reiterar que a necessidade de observância do regime de competência para as Sociedades Anônimas está prevista no caput do Art. 177 da Lei nº 6.404/76.
		 Logo, podemos concluir que para haver dedutibilidade das despesas de JCP necessário se faz que tenha se materializado o fato gerador correspondente, ou seja, a deliberação social tomada no devido tempo, e que a empresa tenha observado as condições previstas na lei 9.249/95, ou seja, o pagamento ou creditamento (no caso de pagamento futuro), em favor dos sócios/acionistas, com o devido registro contábil no ano de competência, além de obedecer aos limites previstos na lei.
		 O decisum do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.086.752 é coerente com a posição exposta, em especial quando se considera o teor do voto que dispõe:
		 “...os juros sobre capital próprio, de acordo com a Lei 9.249/95, apresentam-se como uma faculdade à pessoa jurídica, que pode fazer valer de seu creditamento sem que ocorra o efetivo pagamento de maneira imediata, aproveitando-se da capitalização durante esse tempo. Além do mais, ao contrário dos dividendos, os juros sobre capital próprio dizem respeito ao patrimônio líquido da empresa, o que permite que sejam creditados de acordo com os lucros e reservas acumulados”. (sublinhamos)
		 Esse entendimento do STJ confirma a doutrina de Edmar Oliveira Andrade Filho, no sentido de que somente pode ser deduzida a despesa correspondente ao JCP se houver decisão assemblar no tempo devido. À toda evidência não pode uma assembleia decidir sobre outros exercícios já findos, sob pena de “legislar” sobre um período já aprovado por outra assembleia, incorrendo-se, numa situação dessas, em total desvirtuamento da legislação societária.
		 No caso do presente procedimento fiscal não houve deliberação social sobre a distribuição dos JCP nas Atas das Assembleias de 2010, 2011 e 2012, relativo aos valores pagos em 2013 e 2014. (...)
		 BASE DE CÁLCULO
		 Conforme exposto o contribuinte não adicionou à base de cálculo do IRPJ para o ano-calendário de 2013 e 2014, o valor referente a juros pagos ou creditados a título de remuneração do capital próprio indedutíveis no período, nos montantes de R$ 16.591.540,80 e R$ 20.645.504,83, respectivamente.
		 Diante disso será recomposta a base de cálculo do IRPJ para apurar o crédito tributário devido. (...)
		 CSLL REFLEXO
		 Lançamento decorrente da fiscalização do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, na qual foi apurada a ausência de adição ao lucro líquido do período, dos juros pagos ou creditados a título de remuneração sobre o capital próprio indedutíveis, ocasionando insuficiência na determinação da base de cálculo dessa contribuição.
		 Diante disso será recomposta a base de cálculo da CSLL e apurado o crédito tributário devido. (...)
		 ALÍQUOTA DA CSLL EM 2015
		 O artigo 1º da IN RFB nº 1.591/2015 estipula a alíquota de 20% da CSLL a partir de setembro para as pessoas jurídicas ali especificadas. (alteração prevista no art. 1º da Lei nº 13.169/2015).
		 O parágrafo único do art. 3º da IN 1.591/2015 estabelece que para a aplicação da alíquota majorada de 5% deve-se verificar a proporcionalidade entre a Receita Bruta apurada no período de setembro a dezembro e a receita bruta anual.
		 Analisando os valores de receita bruta de 2015, com base na ECD da contribuinte verificamos que no ajuste anual a porcentagem do período de setembro a dezembro é de 36,65%, conforme cálculos abaixo.
		 Essa porcentagem sobre a receita bruta equivale ao montante a que deve ser aplicada a alíquota majorada de 5% nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei nº 7.689/1988, com nova redação dada pelo art. 1º da Lei nº 13.169/2015, observadas as disposições da IN RFB nº 1.591/2015.
		 Realizando o cálculo da alíquota majorada verifica-se insuficiência de recolhimento para o ajuste anual do ano calendário de 2015, cujo montante será lançado de ofício no presente Auto de Infração.
		 O cálculo da Receita Bruta foi efetuado conforme estabelecido nos incisos I a IV do citado parágrafo único, utilizando os dados constantes da ECD da CITIBANK LEASING. (arquivo Hash 61D760041D5B37BA00C0E5A869DE77A00051417B), ANEXO I.
		 Diante disso, estamos refazendo a base de cálculo da CSLL para o ano-calendário de 2015, considerando a glosa da compensação de Base de Cálculo Negativa, e deduzindo da CSLL apurada o valor da CSLL declarada em sua ECF.
		 Na sequência, o Recorrente apresentou Impugnação, na qual defende a possibilidade de dedução dos valores pagos ou creditados a título de JCP em anos anteriores; que a aplicação do método da alíquota majorada da CSLL afeta à receita bruta auferida antes de sua vigência viola os princípios da irretroatividade e da segurança jurídica; e que há erro na aplicação da taxa Selic.
		 Ao analisar o caso, a 15ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (“DRJ/RJO”), proferiu o acórdão n. 12-110.262 (fls. 532/544), no qual houve por bem julgar a Impugnação improcedente, conforme ementa abaixo reproduzida:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2013, 2014 
		 JUROS REMUNERATÓRIOS DO CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILIDADE. LIMITE TEMPORAL. REGIME DE COMPETÊNCIA. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. EXERCÍCIOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.
		 Para efeito de apuração do lucro real, é vedada a dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que tome como base de referência contas do patrimônio líquido relativas a exercícios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competência.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015 
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
		 Estende-se ao lançamento decorrente, no que couber, a decisão prolatada no lançamento matriz, em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2015 
		 ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. VEDAÇÃO.
		 Não compete à autoridade administrativa manifestar-se quanto à inconstitucionalidade ou ilegalidade das leis, por ser essa prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Irresignado, o Recorrente apresentou Recurso Voluntário, no qual aduz, em apertada síntese:
		 Os JCP não consistem em despesa propriamente dita (tal como definido no art. 47 da Lei n. 4.506/64), mas sim em remuneração dos acionistas, aproximando-se da figura dos dividendos, cujo pagamento retroativo é autorizado.
		 Os JCP somente passam a existir a partir do momento em que os sócios ou acionistas definem sua aprovação e seu pagamento, tal como se observa do disposto no art. 201, §2º, da LSA.
		 O art. 9º, caput, da Lei n. 9.249/95 elegeu o pagamento e o creditamento como os eventos relevantes para a incidência da norma tributária (“poderá deduzir os juros pagos ou creditados” diz a norma).
		 Os JCP são um benefício fiscal e, por tal motivo, a aplicação das regras de dedutibilidade deve estar adstrita aos termos da Lei n. 9.249/95 (que não prevê qualquer restrição temporal), sob pena de ofensa ao princípio da legalidade.
		 Não há desobediência ao regime de competência propriamente dito, eis que pela leitura dos artigos 177, 186 e 187 da Lei n. 6.404/76 somente podem ser escrituradas as despesas pagas ou incorridas, o que, no caso dos JCP, somente ocorre após deliberação em Assembleia.
		 A Lei não estabelece qualquer limite temporal para o exercício, pela empresa, do direito de determinar a distribuição de JCP, nem condiciona a dedutibilidade dos JCP à declaração ou distribuição, por parte da empresa, em um determinado período. De outra sorte, a Lei determina que os JCP serão dedutíveis, no momento em que forem distribuídos.
		 Com relação à acusação de falta/insuficiência de recolhimento da CSLL, em razão da majoração da alíquota para 20% promovida pela Lei n. 13.169/15, o Recorrente demonstrou que a aplicação do método de proporcionalidade de receitas da Instrução Normativa n. 1.591/2015 afeta, invariavelmente, lucros percebidos exclusivamente no primeiro semestre de 2015, quando então ainda era vigente a alíquota de 15%. Logo, essa cobrança viola os princípios da irretroatividade e da segurança jurídica.
		 Além da discussão relacionada ao mérito da cobrança (JCP exercícios anteriores e majoração da alíquota da CSLL), a Recorrente alegou subsidiariamente o equívoco da fiscalização ao adotar a taxa de juros SELIC acumulada desde o mês de janeiro de 2014. Isto porque, como demonstrado na impugnação, o correto seria a utilização da taxa Selic acumulada a partir de abril de 2014, ou seja, período correspondente ao vencimento do saldo do imposto a pagar relativo ao ano calendário de 2013, consoante inciso I, §1º, do art. 6º da Lei n. 9.430/96. O mesmo ocorreu para o período de 2014, ao utilizar a taxa de 40,59%, acumulada desde janeiro de 2015, quando deveria ter utilizado a taxa Selic acumulada a partir de abril de 2015 (38,73%).
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.
		 ADMISSIBILIDADE
		 O presente recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
		 MÉRITO
		 No presente caso, temos, em apertada síntese, as seguintes condutas realizadas pela Recorrente sendo questionadas pela autoridade fiscal:
		 A contabilização e dedução no ano-calendário de 2013 de despesas com Juros sobre Capital Próprio (JCP), no valor de R$ 16.591.540,80, calculadas sobre o patrimônio líquido em 2010;
		 A contabilização e dedução no ano-calendário de 2014 de despesas com Juros sobre Capital Próprio (JCP), no valor de R$ 20.645.504,83, calculadas sobre o patrimônio líquido em 2011 e 2012;
		 A não aplicação, no ano-calendário de 2015, da alíquota de 20% da CSLL, tal qual imposta pela Lei n. 13.169/15, em alteração promovida pela Lei n. 7.689/88 
		 Especificamente com relação à reapuração da base tributável da CSLL dos anos 2013 e 2014, a Fiscalização impôs também acusação de compensação indevida de base de cálculo negativa de CSLL, no montante de R$ 8.378.604,34, no ano-calendário de 2013 e compensado indevidamente R$ 7.965.318,98 em 2014 e R$ 413.285,36 em 2015, o que ensejou a cobrança de R$ 1.194.797,85 de CSLL.
		 Trataremos dos referidos temas em tópicos específicos a seguir.
		 DEDUÇÃO DE VALORES PAGOS OU CREDITADOS A TÍTULO DE JCP EM ANOS ANTERIORES
		 Os Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) é um benefício fiscal que busca estimular o investimento em pessoas jurídicas sem endividamento. Instituído pela Lei n. 9.249/95 a configuração do benefício, sem considerar as alterações realizadas em 2023, era a seguinte:
		 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
		 §1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.  
		 § 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de dezoito por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 
		 § 3º O imposto retido na fonte será considerado:
		 I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
		 II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
		 § 4º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, os juros de que trata este artigo serão adicionados à base de cálculo de incidência do adicional previsto no § 1º do art. 3º. 
		 § 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata oart. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários.
		 § 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
		 § 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata oart. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.
		 § 8oPara fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: 
		 I - capital social;  
		 I - capital social integralizado; 
		 II - reservas de capital; 
		 II - reservas de capital de que tratam o§ 2º do art. 13e oparágrafo único do art. 14 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
		 III - reservas de lucros, exceto a reserva de incentivo fiscal de que trata oart. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
		 IV - ações em tesouraria; e
		 V - prejuízos acumulados. 
		 V - lucros ou prejuízos acumulados. 
		 § 10. O valor da remuneração deduzida, inclusive na forma do parágrafo anterior, deverá ser adicionado ao lucro líquido para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.  
		 § 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.   
		 § 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital social, prevista no inciso I do § 8odeste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas noart. 15 da Lei no6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo na escrituração comercial.
		 Observando-se a determinação legal, é possível registrar, no caput, a possibilidade de se “deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP”.
		 O critério temporal do uso de JCP, delineado pelo caput do artigo 9º, é o “pagamento ou crédito do JCP”. A fiscalização utiliza, como justificativa para glosa, o argumento de que deveria ser observado o regime de competência que se encontra previsto no artigo 4º da IN SRF n. 41/98. Confira-se:
		 Art. 1º Para efeito do disposto no art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o capital próprio, quando a despesa for registrada, na escrituração contábil da pessoa jurídica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigível, representativa de direito de crédito do sócio ou acionista da sociedade ou do titular da empresa individual. (...). 
		 Art. 4º Na hipótese de beneficiário pessoa jurídica, o valor dos juros creditados ou pagos deve ser escriturado como receita, observado o regime de competência dos exercícios. 
		 A primeira observação que se faz é que a exigência de observância do regime de competência não é prevista expressamente na lei que rege o JCP.  Ora, se se trata de um benefício fiscal que, nos termos do artigo 111 do Código Tributário Nacional, deve ser interpretado literalmente – isto é, sem extensões ou restrições ao texto da lei – a inclusão de requisitos não previstos em lei importa conduta incompatível com a vinculação exigida da atividade administrativa, nos termos do artigo 3º do Código Tributário Nacional. 
		 Ocorre que o artigo 9º da Lei n. 9.249/95 diz que a dedução se dá no período que houve crédito ou pagamento, a imputação de qualquer período distinto do quanto ali previsto importaria violação à dispositivo literal de lei. 
		 O segundo apontamento que gostaríamos de traçar é que se um dispêndio surge como contrapartida a um passivo, não faz sentido seu reconhecimento antes da existência do passivo. Ora, na contabilidade os passivos só devem ser registrados quando houver probabilidade de saída de caixa. Confira-se no CPC 25: 
		 Passivo é uma obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos, cuja liquidação se espera que resulte em saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos. Evento que cria obrigação é um evento que cria uma obrigação legal ou não formalizada que faça com que a entidade não tenha nenhuma alternativa realista senão liquidar essa obrigação. Obrigação legal é uma obrigação que deriva de: (a) contrato (por meio de termos explícitos ou implícitos); (b) legislação; ou (c) outra ação da lei.
		 Já no CPC 00 R2, a despesa é definida da seguinte forma:
		 Reduções nos ativos, ou aumentos nos passivos, que resultam em reduções no patrimônio líquido, exceto aqueles referentes a distribuições aos detentores de direitos sobre o patrimônio.
		 Há assim, uma correlação entre o aumento de passivo e a despesa. Não existe despesa antes do passivo ser passível de ser reconhecido contabilmente. 
		 Ocorre que a obrigação de se pagar JCP apenas surge com a resolução de pagamento por parte da pessoa jurídica, antes de tal decisão não há que se falar em passivo. De fato, o pagamento de JCP é uma faculdade e, como tal, apenas surge com a manifestação de vontade nesse sentido. 
		 Portanto, o reconhecimento contábil do JCP antes da convenção societária de se pagá-lo implicaria o reconhecimento de uma obrigação antes de seu nascimento, o que é rechaçado pelo nosso sistema jurídico tributário. É no momento em que surge o passivo que há o registro do “crédito” previsto no artigo 9º da Lei n. 9.249/95.
		 Sem crédito no passivo ou pagamento, não há incidência do critério temporal do artigo 9º do caput da Lei n. 9.249/96. Seria como exigir o reconhecimento de uma despesa quando o passivo que lhe serve de contrapartida não existe. 
		 Aliás, o próprio artigo 1º da IN SRF n. 41/98 de certa forma reconhece isso:
		 Art. 1º Para efeito do disposto no art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o capital próprio, quando a despesa for registrada, na escrituração contábil da pessoa jurídica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigível, representativa de direito de crédito do sócio ou acionista da sociedade ou do titular da empresa individual.
		 Observe-se, do comando acima, que não há despesa sem contrapartida do passivo. Mesmo a legislação infralegal é claríssima nesse sentido. 
		 Aliás, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme nesse sentido. Confira-se:
		 TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. DEDUÇÃO. LIMITES. EXERCÍCIOS ANTERIORES. REGIME DE COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE.
		 I - Na origem, trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de ver extintos créditos tributários.
		 II - No que diz respeito à alegada violação aos artigos 1.022, I e II, e art. 489, §1º, do CPC/2015, concluo pela sua não ocorrência, pois os embargos de declaração opostos não indicaram omissão no acórdão proferido pelo Tribunal de origem, mas apenas manifestaram discordância quanto ao entendimento firmado sem o acolhimento da tese de direito defendida pela Fazenda Nacional.
		 III - A legislação não impõe limitação temporal para a dedução de juros sobre capital próprio de exercícios anteriores. Diferentemente do quanto alegado pela Fazenda Nacional, a norma determina textualmente que a pessoa jurídica pode deduzir os juros sobre capital próprio do lucro real e resultado ajustado, no momento do pagamento a seus sócios/acionistas, impondo como condição apenas a existência de lucros do exercício ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior a duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.
		 IV - Em se tratando de juros sobre capital próprio, o seu pagamento decorre necessariamente da deliberação do órgão societário, momento em que surge a respectiva obrigação. Sendo assim, ao ser constituída a obrigação de pagamento, é realizado o reconhecimento contábil pela companhia de acordo com o regime de competência, de modo que é perfeitamente possível afirmar que há respeito ao regime contábil em comento quando do pagamento de juros sobre capital próprio de exercícios anteriores.
		 V - O pagamento de juros sobre capital próprio referente a exercícios anteriores não representa burla ao limite legal de dedução do exercício, desde que, ao serem apurados, tomando por base as contas do patrimônio líquido daqueles períodos com base na variação pro rata die da TJLP sobre o patrimônio líquido de cada ano, o pagamento seja limitado ao valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido em que se dá o pagamento ou a 50% (cinquenta por cento) dos lucros acumulados e reservas de lucros. 
		 VI - Recurso especial improvido.
		 (STJ. RECURSO ESPECIAL Nº 1.955.120 – SP) (Grifos meus)
		 Mesmo que esse raciocínio estivesse equivocado o lançamento deveria ser cancelado. Ocorre que na eventualidade do contribuinte ter apurado o JCP em período equivocado incidiria o §5º do artigo 6º do Decreto-lei prevê o seguinte:
		 Art. 6º (...)  
		 § 5º - A inexatidão quanto ao período-base de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, correção monetária ou multa, se dela resultar:
		 a) a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria devido; ou
		 b) a redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
		 No caso concreto, segundo o TVF o JCP “retroativo” de 2013 seria no valor de R$ 16.591.540,80 de 2010. Em tal ano, o lucro real oferecido à tributação foi de R$ 75.344.674,93. Portanto, o JCP que deixou de ser deduzido não teria tido a prerrogativa de transformar o lucro real em prejuízo. 
		 No ano de 2013, por sua vez, o lucro real declarado, segundo o próprio auto de infração foi de R$ 10.414.366,67. Portanto, foi um lucro real positivo. Ou seja: o JCP reconhecido no ano não converteu o lucro real em prejuízo. 
		 Observando-se, agora, 2014 nota-se que, segundo o TVF, o JCP “retroativo” seria no valor de R$ 20.645.504,83 de 2011 e 2012. Em tais anos o lucro real oferecido à tributação foi, respectivamente, de R$ 59.586.856,08 e R$ 50.319.995,97. Portanto, o JCP que deixou de ser deduzido também aqui não teria tido a prerrogativa de transformar o lucro real em prejuízo.
		 No ano de 2014, por sua vez, o lucro real declarado, segundo o próprio auto de infração foi de R$ 42.656.815,10. Portanto, foi um lucro real positivo. Ou seja: o JCP reconhecido no ano não converteu o lucro real em prejuízo. 
		 Isso significa que ao reconhecer o JCP “retroativo” o sujeito passivo, simplesmente, antecipou a tributação de modo que o suposto erro no regime de competência não teria acarretado prejuízo ao Fisco. Por isso, nos termos do §5º do artigo 6º do Decreto-lei n. 1.598/77 não deveria ter ocorrido a glosa. 
		 Ou seja, não há que se falar em prejuízo ao Fisco razão pela qual o §5º do artigo 6º do DL 1.598/77 já permitiria, por si só, o cancelamento do lançamento de ofício. 
		 Portanto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário em relação a matéria.
		 APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DE MAJORADA DE CSLL – CÁLCULO COM BASE NA RECEITA BRUTA AUFERIDA ANTES DA SUA VIGÊNCIA 
		 Neste tópico, a Recorrente argui que a IN RFB n. 1.591/2015 que regulamentou a CSLL majorada teria violado os princípios da irretroatividade e da anterioridade da lei tributária por aplicar a alíquota de 20% para os meses anteriores a edição na norma. Em suas palavras:
		 A aplicação do método da proporcionalidade de receitas e recálculo pretendido pelo dd. Autoridade Fiscal acaba por afetar, invariavelmente, lucros percebidos exclusivamente no primeiro semestre de 2015, quando então ainda era vigente a alíquota de 15%.
		 A despeito dos argumentos da Recorrente, é preciso considerar que este CARF não tem competência para julgar a inconstitucionalidade de atos normativos. Este entendimento foi inclusive sumulado (vide Súmula CARF n. 02). 
		 Em segundo lugar, a Recorrente aduz que a IN RFB n. 1.591/2015, ao estabelecer um método comparativo entre a receita bruta total do ano-calendário de 2015 e as receitas auferidas de setembro até dezembro de 2015 (proporcionalidade das receitas), teria o feito sem amparo na lei que confirmou a majoração da CSLL para 20% até dezembro de 2018 (Lei n. 13.169/2015), ou qualquer outra legislação ordinária. 
		 Além disso, a Recorrente aponta que a Instrução Normativa teria recaído em outra ilegalidade ao colocar como referência, para a regra de proporcionalidade, a receita bruta, uma vez que a base de cálculo da CSLL é estimada a partir do lucro contábil ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação, cujas manifestações de riqueza em muito se diferenciam.
		 Com relação à primeira alegação, discordo, pois o que a Instrução Normativa buscou fazer foi meramente proporcionalizar a alíquota para fiel cumprimento da Lei n. 13.169/15.
		 Contudo, o lucro contábil não pode ser fatiado trimestralmente razão pela qual é utilizada como ponto de partida a receita bruta do período do cálculo.
		 Portanto, voto por negar provimento esse ponto do Recurso Voluntário da Recorrente. 
		 TAXA SELIC
		 A Recorrente aponta que o prazo para pagamento do IRPJ e da CSLL referente ao ano-calendário findo em 31 de dezembro de 2013 ocorreu no dia 31 de março de 2014, e referente ao findo em 31 de dezembro de 2014 ocorreu em 31 de março de 2015, assim, a estimativa dos juros de mora deveria ter considerado a taxa Selic acumulada a partir de abril de 2014 e abril de 2015 e não a partir de janeiro de 2014 e de 2015 como o fez. Em suas palavras:
		 Ora, não seria razoável aplicar a taxa Selic acumulada desde janeiro/2014 (para o ano-calendário de 2013) e janeiro/2015 (para o ano-calendário de 2014), sendo que o vencimento do IRPJ e da CSLL relativo a esses anos se deu apenas em março do ano subsequente. Isto é, em janeiro de 2014 e janeiro de 2015 não havia qualquer mora por parte da Recorrente.
		 O §2º do artigo 6º da Lei n. 9.430/96 regula a aplicação dos juros dispondo o seguinte:
		 Art.6º §2º O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo anterior será acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
		 Ou seja, em termos legais, os juros são computados a partir de fevereiro, tal como se o vencimento fosse em fevereiro. Portanto, o método aplicado pela legislação se ampara na vinculação da lei, razão pela qual voto por negar provimento a esta parte do Recurso.
		 DISPOSITIVO
		 Por todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para afastar a glosa de Juros sobre Capital Próprio referente aos anos anteriores.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton
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Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton — Relatora

Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa,
Cristiane Pires McNaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Ana Claudia
Borges de Oliveira (substituto[a] integral), Fernando Beltcher da Silva (Presidente).

RELATORIO

O presente processo tem origem no Auto de Infracdo de IRPJ, relativo aos anos-
calendario de 2013 e 2014, em virtude de adi¢des ndo computadas na apurag¢ao do lucro real
referentes a valores indedutiveis de juros pagos ou creditados a titulo de remuneracao do capital
proprio, ocasionando a lavratura de Auto de Infracdo reflexo de CSLL também objeto dos autos
(fls. 380-400).

Em decorréncia das infragcGes apuradas, foi realizada a recomposicao das bases de
calculo da CSLL para os anos de 2014 e 2015, sendo verificada a compensacao indevida da Base de
Calculo Negativa da CSLL, a qual foi acrescida pela autoridade fiscal na autuacgao relativa ao ano de
2014, resultando, ainda, na lavratura de outro Auto de Infracdo de CSLL para o ano de 2015,
igualmente objeto deste processo (fls. 401-407).

Apresento a seguir, resumo do Termo de Verificacdo Fiscal (“TVF”) (fls. 410/428):

A contribuinte deduziu na apurag¢do do lucro real nos anos-calendario de 2013 e
2014, a titulo de Juros sobre o Capital Proprio, o montante de RS 29.387.122,76 e
RS 34.000.000,00, respectivamente, conforme consta em sua Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais — Ficha 06B — Linha 55, DIPJ/2014 e valores
informados no SPED ECF.

N3do houve nenhuma adicao a titulo de “Excesso de Juros sobre o Capital Préprio
Pago ou Creditado” nos anos-calendario citados. Os juros sobre o capital préprio
foram integralmente pagos ao Unico sécio, BANCO CITIBANK S/A, CNPJ
33.042.953/0001- 71. (...)

Através da andlise da memodria de calculo do JCP e das Atas das Assembleias
Gerais Extraordinarias realizadas em 30 de outubro de 2013 e 18 de dezembro de
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2014, acima transcritas, constatamos que a despesa apropriada a titulo de JCP no
ano-calendario de 2013 no valor de RS 29.387.122,76 excede em RS
16.591.540,80 o limite calculado conforme legislacido em vigor de RS
12.795.581,96. Essa parcela é referente ao ano-calenddrio de 2010 (JCP
retroativa).

No ano-calenddrio de 2014 a despesa apropriada no montante de RS
34.000.000,00 excede em RS 20.645.504,83 o limite calculado conforme
legislagdo em vigor de RS 13.354.495,17. Essa parcela refere-se aos anos-
calendario de 2011 e 2012 (JCP retroativa).

Com esse procedimento da instituicdo, ndo foi obedecido o limite de
dedutibilidade, para fins de IRPJ e CSLL previsto em lei, ocasionando uma deducao
indevida de RS 16.591.540,80 e RS 20.645.504,83, da base de célculo do IRPJ e da
CSLL, nos anoscalendario de 2013 e 2014, como passaremos a demonstrar. (...)

N3o custa reiterar que a necessidade de observancia do regime de competéncia
para as Sociedades Andnimas estd prevista no caput do Art. 177 da Lei n?
6.404/76.

Logo, podemos concluir que para haver dedutibilidade das despesas de JCP
necessario se faz que tenha se materializado o fato gerador correspondente, ou
seja, a deliberacdo social tomada no devido tempo, e que a empresa tenha
observado as condicdes previstas na lei 9.249/95, ou seja, o pagamento ou
creditamento (no caso de pagamento futuro), em favor dos sdcios/acionistas, com
o devido registro contabil no ano de competéncia, além de obedecer aos limites
previstos na lei.

O decisum do Superior Tribunal de Justica no Recurso Especial n? 1.086.752 é
coerente com a posigdo exposta, em especial quando se considera o teor do voto
que dispde:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

“...0s juros sobre capital proprio, de acordo com a Lei 9.249/95, apresentam-se
como uma faculdade a pessoa juridica, que pode fazer valer de seu creditamento
sem que ocorra o efetivo pagamento de maneira imediata, aproveitando-se da
capitalizacGo durante esse tempo. Além do mais, ao contrdrio dos dividendos, os
juros sobre capital préprio dizem respeito ao patriménio liquido da empresa, o que
permite que sejam creditados de acordo com os lucros e reservas acumulados”.
(sublinhamos)

Esse entendimento do STJ confirma a doutrina de Edmar Oliveira Andrade Filho,
no sentido de que somente pode ser deduzida a despesa correspondente ao JCP
se houver decisdo assemblar no tempo devido. A toda evidéncia ndo pode uma
assembleia decidir sobre outros exercicios ja findos, sob pena de “legislar” sobre
um periodo ja aprovado por outra assembleia, incorrendo-se, numa situagao
dessas, em total desvirtuamento da legislacdo societaria.
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No caso do presente procedimento fiscal ndo houve deliberagdo social sobre a
distribuicdo dos JCP nas Atas das Assembleias de 2010, 2011 e 2012, relativo aos
valores pagos em 2013 e 2014. (...)

BASE DE CALCULO

Conforme exposto o contribuinte ndo adicionou a base de calculo do IRPJ para o
ano-calendario de 2013 e 2014, o valor referente a juros pagos ou creditados a
titulo de remuneracgao do capital préprio indedutiveis no periodo, nos montantes
de RS$ 16.591.540,80 e RS 20.645.504,83, respectivamente.

Diante disso serd recomposta a base de cdlculo do IRPJ para apurar o crédito
tributario devido. (...)

CSLL REFLEXO

Lancamento decorrente da fiscalizacdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica, na
qual foi apurada a auséncia de adicdo ao lucro liquido do periodo, dos juros pagos
ou creditados a titulo de remuneracdo sobre o capital préprio indedutiveis,
ocasionando insuficiéncia na determinagao da base de calculo dessa contribuigdo.

Diante disso sera recomposta a base de calculo da CSLL e apurado o crédito
tributario devido. (...)

ALIQUOTA DA CSLL EM 2015

O artigo 12 da IN RFB n2 1.591/2015 estipula a aliquota de 20% da CSLL a partir de
setembro para as pessoas juridicas ali especificadas. (alteragdo prevista no art. 12
da Lei n? 13.169/2015).

O paragrafo Unico do art. 32 da IN 1.591/2015 estabelece que para a aplicacdo da
aliquota majorada de 5% deve-se verificar a proporcionalidade entre a Receita

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Bruta apurada no periodo de setembro a dezembro e a receita bruta anual.

Analisando os valores de receita bruta de 2015, com base na ECD da contribuinte
verificamos que no ajuste anual a porcentagem do periodo de setembro a
dezembro é de 36,65%, conforme célculos abaixo.

Essa porcentagem sobre a receita bruta equivale ao montante a que deve ser
aplicada a aliquota majorada de 5% nos termos do art. 39, inciso |, da Lei n2
7.689/1988, com nova reda¢do dada pelo art. 12 da Lei n? 13.169/2015,
observadas as disposicGes da IN RFB n2 1.591/2015.

Realizando o cdlculo da aliquota majorada verifica-se insuficiéncia de
recolhimento para o ajuste anual do ano calendério de 2015, cujo montante sera
langado de oficio no presente Auto de Infracdo.

O calculo da Receita Bruta foi efetuado conforme estabelecido nos incisos | a IV
do citado pardagrafo unico, utilizando os dados constantes da ECD da CITIBANK
LEASING. (arquivo Hash 61D760041D5B37BA00COE5A869DE77A000514178B),
ANEXO I.
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Diante disso, estamos refazendo a base de calculo da CSLL para o ano-calendario
de 2015, considerando a glosa da compensacdo de Base de Cdlculo Negativa, e
deduzindo da CSLL apurada o valor da CSLL declarada em sua ECF.

Na sequéncia, o Recorrente apresentou Impugnacdo, na qual defende a
possibilidade de deducdo dos valores pagos ou creditados a titulo de JCP em anos anteriores; que
a aplicacdo do método da aliquota majorada da CSLL afeta a receita bruta auferida antes de sua
vigéncia viola os principios da irretroatividade e da seguranca juridica; e que ha erro na aplicagao
da taxa Selic.

Ao analisar o caso, a 152 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento no Rio de Janeiro (“DRJ/RJO”), proferiu o acérddo n. 12-110.262 (fls. 532/544), no qual
houve por bem julgar a Impugnacao improcedente, conforme ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)J
Ano-calendario: 2013, 2014

JUROS REMUNERATORIOS DO CAPITAL PROPRIO. DEDUTIBILIDADE. LIMITE
TEMPORAL. REGIME DE COMPETENCIA. PATRIMONIO LIQUIDO. EXERCICIOS
ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.

Para efeito de apuracdo do lucro real, é vedada a deduc¢do de juros, a titulo de
remuneracdo do capital préprio, que tome como base de referéncia contas do
patrimonio liquido relativas a exercicios anteriores ao do seu efetivo
reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competéncia.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015
TRIBUTACAO REFLEXA.

Estende-se ao langamento decorrente, no que couber, a decisdo prolatada no
langamento matriz, em razdo da intima relacdo de causa e efeito que os vincula.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2015

ARGUICOES DE  INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIACAO NA  ESFERA
ADMINISTRATIVA. VEDAGAO.

Ndo compete a autoridade administrativa manifestar-se quanto a
inconstitucionalidade ou ilegalidade das leis, por ser essa prerrogativa exclusiva
do Poder Judicidrio.

Impugnagao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Irresignado, o Recorrente apresentou Recurso Voluntario, no qual aduz, em
apertada sintese:
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(a) Os JCP ndo consistem em despesa propriamente dita (tal como definido no art.
47 da Lei n. 4.506/64), mas sim em remunerac¢do dos acionistas, aproximando-
se da figura dos dividendos, cujo pagamento retroativo é autorizado.

(b) Os JCP somente passam a existir a partir do momento em que os sécios ou
acionistas definem sua aprovagao e seu pagamento, tal como se observa do
disposto no art. 201, §29, da LSA.

(c) O art. 99, caput, da Lei n. 9.249/95 elegeu o pagamento e o creditamento como
os eventos relevantes para a incidéncia da norma tributdria (“poderd deduzir os
juros pagos ou creditados” diz a norma).

(d) Os JCP sdao um beneficio fiscal e, por tal motivo, a aplicacdo das regras de
dedutibilidade deve estar adstrita aos termos da Lei n. 9.249/95 (que ndo prevé
gualquer restricao temporal), sob pena de ofensa ao principio da legalidade.

(e) Nao ha desobediéncia ao regime de competéncia propriamente dito, eis que
pela leitura dos artigos 177, 186 e 187 da Lei n. 6.404/76 somente podem ser
escrituradas as despesas pagas ou incorridas, o que, no caso dos JCP, somente
ocorre apds deliberagcdao em Assembleia.

(f) A Lei ndo estabelece qualquer limite temporal para o exercicio, pela empresa,
do direito de determinar a distribuicdo de JCP, nem condiciona a dedutibilidade
dos JCP a declaragdo ou distribuicdo, por parte da empresa, em um
determinado periodo. De outra sorte, a Lei determina que os JCP serdao
dedutiveis, no momento em que forem distribuidos.

(g) Com relagdo a acusacdo de falta/insuficiéncia de recolhimento da CSLL, em
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razdo da majoracdo da aliquota para 20% promovida pela Lei n. 13.169/15, o
Recorrente demonstrou que a aplicacdo do método de proporcionalidade de
receitas da Instru¢do Normativa n. 1.591/2015 afeta, invariavelmente, lucros
percebidos exclusivamente no primeiro semestre de 2015, quando entdo ainda
era vigente a aliquota de 15%. Logo, essa cobranca viola os principios da
irretroatividade e da seguranca juridica.

(h) Além da discussao relacionada ao mérito da cobranga (JCP exercicios anteriores
e majoracdo da aliquota da CSLL), a Recorrente alegou subsidiariamente o
equivoco da fiscalizacdo ao adotar a taxa de juros SELIC acumulada desde o més
de janeiro de 2014. Isto porque, como demonstrado na impugnacdo, o correto
seria a utilizacdo da taxa Selic acumulada a partir de abril de 2014, ou seja,
periodo correspondente ao vencimento do saldo do imposto a pagar relativo ao
ano calendario de 2013, consoante inciso I, §12, do art. 62 da Lei n. 9.430/96. O
mesmo ocorreu para o periodo de 2014, ao utilizar a taxa de 40,59%, acumulada
desde janeiro de 2015, quando deveria ter utilizado a taxa Selic acumulada a
partir de abril de 2015 (38,73%).
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E o relatério.

VOTO

Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.

1 ADMISSIBILIDADE

O presente recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
por isso dele conheco.

2 MERITO

No presente caso, temos, em apertada sintese, as seguintes condutas realizadas
pela Recorrente sendo questionadas pela autoridade fiscal:

(a) A contabilizacdo e deducdo no ano-calenddrio de 2013 de despesas com Juros
sobre Capital Préprio (JCP), no valor de RS 16.591.540,80, calculadas sobre o
patrimonio liquido em 2010;

(b) A contabilizacdo e deducdo no ano-calendario de 2014 de despesas com Juros
sobre Capital Proprio (JCP), no valor de RS 20.645.504,83, calculadas sobre o
patriménio liquido em 2011 e 2012;

(c) A nao aplicacdo, no ano-calendario de 2015, da aliquota de 20% da CSLL, tal
qual imposta pela Lei n. 13.169/15, em alteragdo promovida pela Lei n. 7.689/88

Especificamente com relacdo a reapuracdo da base tributavel da CSLL dos anos
2013 e 2014, a Fiscalizacao impbs também acusacdao de compensacao indevida de base de calculo
negativa de CSLL, no montante de RS 8.378.604,34, no ano-calendario de 2013 e compensado
indevidamente RS 7.965.318,98 em 2014 e RS 413.285,36 em 2015, o que ensejou a cobranca de
RS 1.194.797,85 de CSLL.

Trataremos dos referidos temas em tdpicos especificos a seguir.
2.1 DEDUCAO DE VALORES PAGOS OU CREDITADOS A TITULO DE JCP EM ANOS
ANTERIORES

Os Juros sobre Capital Préprio (“JCP”) é um beneficio fiscal que busca estimular o
investimento em pessoas juridicas sem endividamento. Instituido pela Lei n. 9.249/95 a
configuracdo do beneficio, sem considerar as alteracdes realizadas em 2023, era a seguinte:
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Art. 92 A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro real, os
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, a
titulo de remuneracdo do capital préprio, calculados sobre as contas do
patrimonio liquido e limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo
Prazo - TILP.

§ 12 O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de
lucros, computados antes da dedugdo dos juros, ou de lucros acumulados e
reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros
a serem pagos ou creditados.

§ 22 Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota
de dezoito por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficidrio.

§ 32 O imposto retido na fonte sera considerado:

| - antecipag¢do do devido na declaracdo de rendimentos, no caso de beneficiario
pessoa juridica tributada com base no lucro real;

Il - tributacdo definitiva, no caso de beneficidrio pessoa fisica ou pessoa juridica
nao tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no §
49,

§ 492 No caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro
presumido ou arbitrado, os juros de que trata este artigo serdo adicionados a base
de calculo de incidéncia do adicional previsto no § 12 do art. 39.

§ 52 No caso de beneficidrio sociedade civil de prestacao de servigos, submetida
ao regime de tributacdo de que trata o art. 12 do Decreto-Lei n? 2.397, de 21 de
dezembro de 1987, o imposto podera ser compensado com o retido por ocasido
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do pagamento dos rendimentos aos sdcios beneficiarios.

§ 62 No caso de beneficidrio pessoa juridica tributada com base no lucro real, o
imposto de que trata o § 22 poderd ainda ser compensado com o retido por
ocasido do pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneragdo de capital
proprio, a seu titular, sécios ou acionistas.

§ 72 O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica, a titulo de
remuneragdo do capital préprio, podera ser imputado ao valor dos dividendos de
gue trata o art. 202 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuizo do
disposto no § 2°.

§ 8° Para fins de cdlculo da remuneracdo prevista neste artigo, serdo
consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimonio liquido:

| - capital social;
| - capital social integralizado;
Il - reservas de capital;

Il - reservas de capital de que tratam o § 22 do art. 13 e o pardgrafo Unico do art.
14 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
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Il - reservas de lucros, exceto a reserva de incentivo fiscal de que trata o art. 195-
A da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

IV - agdes em tesouraria; e
V - prejuizos acumulados.
V - lucros ou prejuizos acumulados.

§ 10. O valor da remuneracdo deduzida, inclusive na forma do paragrafo anterior,
devera ser adicionado ao lucro liquido para determinacdo da base de célculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido.

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido.

§ 12. Para fins de calculo da remuneracdo prevista neste artigo, a conta capital
social, prevista no inciso | do § 8% deste artigo, inclui todas as espécies de acdes

previstas no art. 15 da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que
classificadas em contas de passivo na escrituragdao comercial.

Observando-se a determinacdo legal, é possivel registrar, no caput, a possibilidade
de se “deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro real, os juros pagos ou creditados
individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, a titulo de remuneracdo do capital préprio,
calculados sobre as contas do patrimonio liquido e limitados a variacdo, pro rata dia, da Taxa de
Juros de Longo Prazo — TJLP”.

O critério temporal do uso de JCP, delineado pelo caput do artigo 992, é o
“pagamento ou crédito do JCP”. A fiscalizacdo utiliza, como justificativa para glosa, o argumento
de que deveria ser observado o regime de competéncia que se encontra previsto no artigo 49 da
IN SRF n. 41/98. Confira-se:

Art. 12 Para efeito do disposto no art. 92 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de
1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o
capital préprio, quando a despesa for registrada, na escrituracdo contabil da
pessoa juridica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigivel,
representativa de direito de crédito do sdcio ou acionista da sociedade ou do
titular da empresa individual. (...).

Art. 42 Na hipdtese de beneficidrio pessoa juridica, o valor dos juros creditados ou
pagos deve ser escriturado como receita, observado o regime de competéncia dos
exercicios.

A primeira observacado que se faz é que a exigéncia de observancia do regime de
competéncia ndo é prevista expressamente na lei que rege o JCP. Ora, se se trata de um beneficio
fiscal que, nos termos do artigo 111 do Cddigo Tributario Nacional, deve ser interpretado
literalmente — isto é, sem extensdes ou restricoes ao texto da lei — a inclusdo de requisitos ndo
previstos em lei importa conduta incompativel com a vinculagdo exigida da atividade
administrativa, nos termos do artigo 32 do Cédigo Tributdrio Nacional.
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Ocorre que o artigo 92 da Lei n. 9.249/95 diz que a deducgdo se da no periodo que
houve crédito ou pagamento, a imputacdo de qualquer periodo distinto do quanto ali previsto
importaria violacdo a dispositivo literal de lei.

O segundo apontamento que gostariamos de tragar é que se um dispéndio surge
como contrapartida a um passivo, ndo faz sentido seu reconhecimento antes da existéncia do
passivo. Ora, na contabilidade os passivos s6 devem ser registrados quando houver probabilidade
de saida de caixa. Confira-se no CPC 25:

Passivo é uma obrigacdo presente da entidade, derivada de eventos ja ocorridos,
cuja liquidacao se espera que resulte em saida de recursos da entidade capazes de
gerar beneficios econémicos. Evento que cria obrigacdo é um evento que cria uma
obrigacdo legal ou ndo formalizada que faca com que a entidade ndo tenha
nenhuma alternativa realista sendo liquidar essa obrigacdo. Obrigacao legal é uma
obrigacdo que deriva de: (a) contrato (por meio de termos explicitos ou
implicitos); (b) legislacdo; ou (c) outra a¢do da lei.

Jdno CPC 00 R2, a despesa é definida da seguinte forma:

Redugbes nos ativos, ou aumentos nos passivos, que resultam em redugdes no
patrimonio liquido, exceto aqueles referentes a distribuicGes aos detentores de
direitos sobre o patrimonio.

Ha assim, uma correlacdo entre o aumento de passivo e a despesa. Nao existe
despesa antes do passivo ser passivel de ser reconhecido contabilmente.

Ocorre que a obrigacdo de se pagar JCP apenas surge com a resolucdo de
pagamento por parte da pessoa juridica, antes de tal decisdo ndao ha que se falar em passivo. De
fato, o pagamento de JCP é uma faculdade e, como tal, apenas surge com a manifestacdao de
vontade nesse sentido.

Portanto, o reconhecimento contabil do JCP antes da convencdo societaria de se
paga-lo implicaria o reconhecimento de uma obrigacdo antes de seu nascimento, o que é
rechagado pelo nosso sistema juridico tributario. E no momento em que surge o passivo que ha o
registro do “crédito” previsto no artigo 92 da Lei n. 9.249/95.

Sem crédito no passivo ou pagamento, ndo ha incidéncia do critério temporal do
artigo 92 do caput da Lei n. 9.249/96. Seria como exigir o reconhecimento de uma despesa quando
o passivo que lhe serve de contrapartida ndo existe.

Alias, o préprio artigo 12 da IN SRF n. 41/98 de certa forma reconhece isso:

Art. 12 Para efeito do disposto no art. 92 da Lei n? 9.249, de 26 de dezembro de
1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o
capital préprio, quando a despesa for registrada, na escrituracdo contabil da
pessoa juridica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigivel,
representativa de direito de crédito do sdcio ou acionista da sociedade ou do

titular da empresa individual.

E 10
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Observe-se, do comando acima, que ndo ha despesa sem contrapartida do passivo.
Mesmo a legislacdo infralegal é clarissima nesse sentido.

Alids, a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica é firme nesse sentido.
Confira-se:

TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANGA. JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO.
DEDUGAO. LIMITES. EXERCICIOS ANTERIORES. REGIME DE COMPETENCIA.
POSSIBILIDADE.

| - Na origem, trata-se de mandado de seguranca impetrado com a finalidade de
ver extintos créditos tributarios.

Il - No que diz respeito a alegada violacdo aos artigos 1.022, | e Il, e art. 489, §19,
do CPC/2015, concluo pela sua ndo ocorréncia, pois os embargos de declaracdo
opostos nao indicaram omissdo no acérdao proferido pelo Tribunal de origem,
mas apenas manifestaram discordancia quanto ao entendimento firmado sem o
acolhimento da tese de direito defendida pela Fazenda Nacional.

Il - A legislacdo ndo impd&e limitacdo temporal para a deducdo de juros sobre

capital préprio de exercicios anteriores. Diferentemente do quanto alegado pela

Fazenda Nacional, a norma determina textualmente que a pessoa juridica pode
deduzir os juros sobre capital prdprio do lucro real e resultado ajustado, no
momento do pagamento a seus soécios/acionistas, impondo como condi¢do
apenas a existéncia de lucros do exercicio ou de lucros acumulados e reservas de
lucros, em montante igual ou superior a duas vezes os juros a serem pagos ou
creditados.

IV - Em se tratando de juros sobre capital préprio, o seu pagamento decorre
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necessariamente da deliberacdo do érgdo societdrio, momento em gue surge a

respectiva obrigacdo. Sendo assim, ao ser constituida a obrigacdo de pagamento,

é realizado o reconhecimento contabil pela companhia de acordo com o regime
de competéncia, de modo que é perfeitamente possivel afirmar que ha respeito
ao regime contabil em comento quando do pagamento de juros sobre capital
proprio de exercicios anteriores.

V - O pagamento de juros sobre capital préprio referente a exercicios anteriores

ndo representa burla ao limite legal de deducdo do exercicio, desde que, ao serem

apurados, tomando por base as contas do patrimonio liquido daqueles periodos
com base na variagdo pro rata die da TJLP sobre o patriménio liquido de cada ano,
0 pagamento seja limitado ao valor correspondente a 50% (cinquenta por cento)
do lucro liquido em que se da o pagamento ou a 50% (cinquenta por cento) dos
lucros acumulados e reservas de lucros.

VI - Recurso especial improvido.

(STJ. RECURSO ESPECIAL N2 1.955.120 — SP) (Grifos meus)

E 11
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Mesmo que esse raciocinio estivesse equivocado o lancamento deveria ser
cancelado. Ocorre que na eventualidade do contribuinte ter apurado o JCP em periodo
equivocado incidiria o §52 do artigo 62 do Decreto-lei prevé o seguinte:

Art. 62 (...)

§ 52 - A inexatiddo quanto ao periodo-base de escrituracdo de receita,
rendimento, custo ou dedugdo, ou do reconhecimento de lucro, somente
constitui fundamento para lancamento de imposto, diferenca de imposto,
corregao monetdria ou multa, se dela resultar:

a) a postergacdo do pagamento do imposto para exercicio posterior ao em que
seria devido; ou

b) a reducdo indevida do lucro real em qualquer periodo-base.

No caso concreto, segundo o TVF o JCP “retroativo” de 2013 seria no valor de RS
16.591.540,80 de 2010. Em tal ano, o lucro real oferecido a tributacdo foi de RS 75.344.674,93.
Portanto, o JCP que deixou de ser deduzido nao teria tido a prerrogativa de transformar o lucro
real em prejuizo.

No ano de 2013, por sua vez, o lucro real declarado, segundo o préprio auto de
infracdo foi de RS 10.414.366,67. Portanto, foi um lucro real positivo. Ou seja: o JCP reconhecido
no ano ndo converteu o lucro real em prejuizo.

Observando-se, agora, 2014 nota-se que, segundo o TVF, o JCP “retroativo” seria no
valor de RS 20.645.504,83 de 2011 e 2012. Em tais anos o lucro real oferecido a tributagdo foi,
respectivamente, de RS 59.586.856,08 e RS 50.319.995,97. Portanto, o JCP que deixou de ser
deduzido também aqui ndo teria tido a prerrogativa de transformar o lucro real em prejuizo.

No ano de 2014, por sua vez, o lucro real declarado, segundo o préprio auto de
infracdo foi de RS 42.656.815,10. Portanto, foi um lucro real positivo. Ou seja: o JCP reconhecido
no ano nao converteu o lucro real em prejuizo.

Isso significa que ao reconhecer o JCP “retroativo” o sujeito passivo, simplesmente,
antecipou a tributacdo de modo que o suposto erro no regime de competéncia n3do teria
acarretado prejuizo ao Fisco. Por isso, nos termos do §52 do artigo 62 do Decreto-lei n. 1.598/77
nado deveria ter ocorrido a glosa.

Ou seja, ndo ha que se falar em prejuizo ao Fisco razdo pela qual o §52 do artigo 62
do DL 1.598/77 ja permitiria, por si s6, o cancelamento do lancamento de oficio.

Portanto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntdrio em relacdo a matéria.

E 12
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2.2 APLICAGCAO DA ALIQUOTA DE MAJORADA DE CSLL — CALCULO COM BASE NA RECEITA
BRUTA AUFERIDA ANTES DA SUA VIGENCIA

Neste topico, a Recorrente argui que a IN RFB n. 1.591/2015 que regulamentou a
CSLL majorada teria violado os principios da irretroatividade e da anterioridade da lei tributdria
por aplicar a aliquota de 20% para os meses anteriores a edigdo na norma. Em suas palavras:

A aplicagdo do método da proporcionalidade de receitas e recdlculo pretendido
pelo dd. Autoridade Fiscal acaba por afetar, invariavelmente, lucros percebidos
exclusivamente no primeiro semestre de 2015, quando entdo ainda era vigente a
aliquota de 15%.

A despeito dos argumentos da Recorrente, é preciso considerar que este CARF ndo
tem competéncia para julgar a inconstitucionalidade de atos normativos. Este entendimento foi
inclusive sumulado (vide Simula CARF n. 02).

Em segundo lugar, a Recorrente aduz que a IN RFB n. 1.591/2015, ao estabelecer
um método comparativo entre a receita bruta total do ano-calenddrio de 2015 e as receitas
auferidas de setembro até dezembro de 2015 (proporcionalidade das receitas), teria o feito sem
amparo na lei que confirmou a majoragdo da CSLL para 20% até dezembro de 2018 (Lei n.
13.169/2015), ou qualquer outra legislagdo ordinaria.

Além disso, a Recorrente aponta que a Instrugcdao Normativa teria recaido em outra
ilegalidade ao colocar como referéncia, para a regra de proporcionalidade, a receita bruta, uma
vez que a base de calculo da CSLL é estimada a partir do lucro contdbil ajustado pelas adicoes e
exclusdes previstas na legislacdao, cujas manifesta¢des de riqueza em muito se diferenciam.

Com relagao a primeira alegacao, discordo, pois o que a Instrucdo Normativa
buscou fazer foi meramente proporcionalizar a aliquota para fiel cumprimento da Lei n.
13.169/15.

Contudo, o lucro contabil ndo pode ser fatiado trimestralmente razao pela qual é
utilizada como ponto de partida a receita bruta do periodo do calculo.

Portanto, voto por negar provimento esse ponto do Recurso Voluntario da
Recorrente.

2.3 TAXA SELIC

A Recorrente aponta que o prazo para pagamento do IRPJ e da CSLL referente ao
ano-calenddrio findo em 31 de dezembro de 2013 ocorreu no dia 31 de marco de 2014, e
referente ao findo em 31 de dezembro de 2014 ocorreu em 31 de marg¢o de 2015, assim, a
estimativa dos juros de mora deveria ter considerado a taxa Selic acumulada a partir de abril de
2014 e abril de 2015 e ndo a partir de janeiro de 2014 e de 2015 como o fez. Em suas palavras:

Ora, ndo seria razodavel aplicar a taxa Selic acumulada desde janeiro/2014 (para o
ano-calendario de 2013) e janeiro/2015 (para o ano-calendario de 2014), sendo
gue o vencimento do IRPJ e da CSLL relativo a esses anos se deu apenas em margo
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do ano subsequente. Isto é, em janeiro de 2014 e janeiro de 2015 ndo havia
qualquer mora por parte da Recorrente.

O §22 do artigo 62 da Lei n. 9.430/96 regula a aplicagdo dos juros dispondo o
seguinte:

Art.62 § 22 O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso | do paragrafo anterior
serd acrescido de juros calculados a taxa a que se refere o § 32 do art. 59, a partir de
12 de fevereiro até o ultimo dia do més anterior ao do pagamento e de um por
cento no més do pagamento.

Ou seja, em termos legais, os juros sao computados a partir de fevereiro, tal como
se o vencimento fosse em fevereiro. Portanto, o método aplicado pela legislagdo se ampara na
vinculacdo da lei, razao pela qual voto por negar provimento a esta parte do Recurso.

3 DISPOSITIVO
Por todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntario para

afastar a glosa de Juros sobre Capital Préprio referente aos anos anteriores.

Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton



	Acórdão
	Relatório
	Voto
	1 admissibilidade
	2 mérito
	2.1 DEDUÇÃO DE VALORES PAGOS OU CREDITADOS A TÍTULO DE JCP EM ANOS ANTERIORES
	2.2 Aplicação da alíquota de majorada de csll – CÁLCULO com base na receita bruta auferida antes da sua vigência
	2.3 Taxa selic

	3 dispositivo

